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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
ESCOLA DE AGRONOMIA

ATA EA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA PPGA/2020

ATA PPGA COORDENADORIA GERAL 08/07/2020

 

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COORDENADORIA GERAL DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM AGRONOMIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS – PPGA/UFG – ANO 2020. Aos oito
dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte (08/07/2020), às treze horas e trinta minutos (13:30), por
web conferência, reuniram-se os membros da Coordenadoria Geral do Programa de Pós-Graduação em
Agronomia, sob a Presidência do Coordenador, Prof. Dr. Marcio Mesquita, para apreciação dos temas da
pauta previamente anexada ao processo SEI: 23070.030531/2020-51. À oportunidade, apresentaram-se
virtualmente os seguintes conselheiros: Marcio Mesquita, Érico de Campos Dianese, Derblai Casaroli,
Francine Neves Calil, Alexandre Bryan Heinemann, Glenio Guimarães Santos, Carlos Roberto Se�e Junior,
João Ba�sta Duarte, Eli Regina Barboza de Souza, Moemy Gomes de Moraes, Adriano Stephan Nascente,
Adão Wagner Pêgo Evangelista, Fábio Venturoli, Wilson Mozena Leandro, Beata Emoke Madari, Eliana Paula
Fernandes Brasil, Vládia Correchel, Marcos Gomes da Cunha, Cecília Czepak, Marta Cris�na Corsi de Filippi,
Rafael Ba�s�, Abadia dos Reis Nascimento, José Alves Júnior, Angelica Daiane Lemos do Prado, Wilson
Nogueira Mota, Heloiza Alves Boaventura, Cláudia Oliveira Rosa, Amanda Lopes Ferreira, Carlos Cesar Silva
Jardim, Aline Rodrigues de Sousa e Aline Franciel de Andrade. Par�ciparam como ouvintes por estarem em
período de férias: Leonardo Santos Collier, Enderson Petronio de Brito Ferreira, Murilo Lobo Junior e Adriane
Wendland Ferreira. Jus�ficaram a ausência: Jaqueline Magalhães Pereira, Rilner Alves Flores e Weberth
Bezerra. Não jus�ficaram a ausência: José Alexandre Freitas Barrigossi, Alexsander Seleguini, Flavio Alves da
Silva, Virginia Damin, Paulo Marçal Fernandes, Leila Garces de Araujo, Luís Fernando Stone, Mara Rúbia da
Rocha, Manoel Soares Soares Junior e Eliane Dias Quintela. O Presidente da reunião agradeceu a presença de
todos e esclareceu que em função das restrições para aglomerações de pessoas devido à pandemia, houve a
necessidade que a reunião ocorresse de forma virtual. Item 01: Informes Gerais: o presidente informou que
a principal razão da reunião é para esclarecimentos referentes ao cumprimento das A�vidades
Complementares. Na oportunidade, o presidente informou que o técnico administra�vo Marcelo Lavrinha,
antes lotado como secretário do PPGA, pediu para deixar a função por dificuldades nas a�vidades do cargo.
Item 02: Esclarecimentos referentes às A�vidades Complementares Obrigatórias para discentes do PPGA.
O Presidente informou que após o TA Weberth Bezerra de Sousa assumir a secretaria do PPGA e começar a
organizar os cadastros dos discentes no SIGAA, foi observado a exigência de acrescentar, no SIGAA, os
créditos referentes às a�vidades complementares aos alunos do PPGA. Assim, iniciou-se uma consulta às
Resoluções e Normas vigentes do PPGA a fim de compreender o elemento legal que norteia o Programa. Na
sequência, o Prof. Marcio esclareceu que há conflito quanto a interpretação entre a Resolução CEPEC
No.1461 e as Normas Internas do PPGA no que tange sobre as A�vidades Complementares do Programa. No
Art. 33, § 1 e 2 da Resolução CEPEC 1461 No. diz que:

“Art. 33. As a�vidades complementares deverão ser regulamentadas pelo PPGA em suas
Normas Internas, que definirão quais a�vidades se caracterizam como complementares e quantos créditos
serão atribuídos a cada uma delas.
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§ 1º Serão consideradas a�vidades complementares aquelas realizadas e comprovadas no
período em que o estudante es�ver regularmente matriculado no PPGA.

§ 2º Os créditos a serem atribuídos a a�vidades complementares devem alcançar dois créditos
para Mestrado e quatro para Doutorado.”

Já o Art. 22 das Normas Internas do Programa de Pós-Graduação em Agronomia diz que:

“Art. 22º O aluno do Programa de Pós-Graduação em Agronomia, de Mestrado e de
Doutorado, poderá integralizar até 4 (quatro) créditos em a�vidades complementares, realizadas durante o
curso e relacionadas com a área de concentração do aluno.”

Observa-se que o Art. 22 das Normas Internas diz que o discente “poderá integralizar até 4 créditos...” já no
§ 2º do Art. 33 da CEPEC n. 1461 diz que “deverá alcançar 2 e 4, respec�vamente, mestrado e doutorado”.
Em seguida, foi aberto para o debate sobre o tema e esclarecidas as perguntas de quais são as a�vidades
complementares válidas atualmente. Após a debate sobre o tema, ficou entendido, por unanimidade, que o
PPGA deve seguir a Resolução CEPEC No. 1461, neste caso, compreendendo que os discentes deverão
integralizar as a�vidades complementares, sendo dois (02) créditos para Mestrado e quatro (04) créditos
para Doutorado. Após discussão, foi informado aos par�cipantes que a Comissão Administra�va do PPGA irá
propor as adequações à Norma de A�vidades Complementares a qual deverá ser deliberada, ainda no mês
de agosto de 2020. Em seguida, deu-se início ao próximo item de pauta Item 03: Esclarecimentos referentes
às Disciplinas. O Presidente esclareceu que após a úl�ma reunião da Coordenadoria Geral abriu-se um
período para que os docentes manifestassem interesse em ministrar as disciplinas que estavam suspensas na
modalidade remota. Foi informado que houve a retomada, nesta modalidade, de aproximadamente 30% das
disciplinas que estavam suspensas, destas, a área de concentração em Solo e Água com maior oferta, seguida
pela Fitossanidade. O Presidente mostrou que, em função das ofertas de disciplinas estarem concentrando
na área de Solo e Água e Fitossanidade, está havendo um fluxo de alunos para as diferentes áreas do PPGA.
Logo, Prof. Marcos auxiliou a plenária no entendimento quanto a retomada do calendário da UFG,
destacando que ficou decidido no CONSUNI a retomado do calendário 2020/1 a par�r de 31 de agosto de
2020. Nesta, todos os docentes deverão retomar as disciplinas suspensas, exceto aquelas que após as
devidas jus�fica�vas provarem que não há possibilidades de serem ministradas de forma virtual. Após todos
os esclarecimentos ficou definido que a coordenação irá receber até o dia 27 de julho de 2020 às 12:00 as
ofertas das disciplinas e posterior publicação para a comunidade PPGA. Item 04: Planos de Ensino e
Relatórios Semestrais; dando sequência na reunião o Presidente esclarece que os Art. 40, 42 e 43 das
Normas Internas do PPGA, diz que:

“Art. 40 O acompanhamento dos estudantes será realizado semestralmente, pela Comissão de
Bolsas e Acompanhamento Discente, por meio da avaliação de: Plano de curso, Projeto de pesquisa, Relatório
semestral, Coeficiente de rendimento e Seminário de Avaliação do PPGA.

Art. 42º O Plano de Curso, com a anuência do orientador, deverá ser entregue pelo estudante
na matrícula do segundo semestre do curso, e deverá conter a sugestão de disciplinas por semestre e a
previsão das principais a�vidades, como a par�cipação no Seminário de Avaliação do PPGA, o Exame de
Qualificação e a defesa do produto final.

Art. 43º O Projeto de pesquisa, com a anuência do orientador, deverá ser entregue pelo
estudante na matrícula do segundo semestre do curso”.

Assim, foi esclarecido que os discentes deverão seguir a Resolução como descrito nas Normas Internas do
PPGA. Dessa forma, os discentes ingressantes 2020/1 deverão entregar o Plano de Curso, o Projeto de
Pesquisa e o Relatório Semestral. Os demais discentes devem entregar o relatório semestral. O Presidente
pede a inclusão da data de entrega dos respec�vos documentos como item delibera�vo. Após discussão, foi
aprovado por unanimidade a deliberação da data de entrega dos documentos. Em análise foi aprovado pela
plenária a entrega para 01 de setembro de 2020, em formato PDF, do Plano de Curso, o Projeto de Pesquisa e
o Relatório Semestral para os ingressantes 2020/1 e aos demais o Relatório Semestral. Item 05: Ações
administra�vas pós defesas; O Presidente reitera que os docentes após as defesas deverão comunicar por e-
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mail a secretaria do PPGA o seguinte resultado: Aprovado ou Reprovado, e se houve mudanças de �tulo
(caso o �tulo seja modificado informar o novo), somente após este comunicado deve-se fazer a assinatura da
ata. Encerramento. O Presidente agradeceu o apoio de todos os presentes. Esta, após lida e aprovada pela
Coordenadoria Geral do PPGA, segue assinada pelo Presidente e demais membros da coordenadoria e
registrada no Processo SEI Nº 23070.030531/2020-51.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Mesquita, Coordenador de Pós-graduação, em
10/08/2020, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Murillo Lobo Junior, Usuário Externo, em 10/08/2020, às
11:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Dias Quintela, Usuário Externo, em 10/08/2020, às
11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Derblai Casaroli, Professor do Magistério Superior, em
10/08/2020, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO STEPHAN NASCENTE, Usuário Externo, em
10/08/2020, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fábio Venturoli, Coordenador de Pós-graduação, em
10/08/2020, às 11:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Alexandre Freitas Barrigossi, Usuário Externo, em
10/08/2020, às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ba�s�, Professor do Magistério Superior, em
10/08/2020, às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Bryan Heinemann, Usuário Externo, em
10/08/2020, às 12:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Alves Júnior, Professor do Magistério Superior, em
10/08/2020, às 13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Moemy Gomes De Moraes, Professor do Magistério
Superior, em 10/08/2020, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Beata Emoke Madari, Usuário Externo, em 10/08/2020, às
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14:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Paula Fernandes Brasil, Professor do Magistério
Superior, em 10/08/2020, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Érico De Campos Dianese, Professor do Magistério Superior,
em 10/08/2020, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Enderson Petrônio de Brito Ferreira, Usuário Externo, em
10/08/2020, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francine Neves Calil, Professora do Magistério Superior, em
10/08/2020, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marta Cris�na Corsi de Filippi, Usuário Externo, em
10/08/2020, às 18:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1479109 e o código CRC 43020B22.

Referência: Processo nº 23070.030531/2020-51 SEI nº 1479109
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